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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a projeto de dissertação em desenvolvimento. No tratamento de 

direitos fundamentais sociais, a conjugação do princípio da separação dos poderes com o 

sistema de freios e contrapesos transmuta-se em frequentes conflitos de competência entre os 

Poderes Públicos. A atuação do Judiciário é, muitas vezes, entendida como ingerência indevida 

na competência dos demais Poderes Públicos, caracterizando-se como ativismo judicial; outras 

vezes, essa atuação judicial é entendida como devido controle recíproco entre os Poderes, em 

cumprimento do sistema de freios e contrapesos. 

O objetivo central deste trabalho é verificar se o Supremo Tribunal Federal (STF) foi 

ativista em sua atuação durante a pandemia de COVID-19 (março/2020 a maio/2023) e, em 

caso afirmativo, qual o grau do ativismo judicial praticado. Para tanto, será realizada pesquisa 

bibliográfica, com abordagem analítico-dedutiva de textos científicos para o estudo dos 

conceitos essenciais envolvidos na temática, seguida de pesquisa empírica, cuja fonte 

documental serão decisões judiciais colegiadas do STF, buscadas a partir dos termos “direito à 

saúde” e/ou “direito à vida” no site oficial desse Tribunal. Proceder-se-á à análise discursiva 
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das decisões, a partir de tipologia argumentativa fundada no pensamento de Robert Alexy 

(especialmente em sua Teoria da Argumentação Jurídica – TAJ), referencial teórico desta 

pesquisa – parte dessa tipologia (argumentos práticos gerais) é baseada na Teoria do Discurso 

habermasiana (Habermas, 1997).  

Decisão judicial é ato discursivo institucional próprio do Judiciário. Conforme a TAJ 

(Alexy, 2017), especialmente o que determina a sua regra J.7, na argumentação jurídica há 

precedência prima facie dos argumentos vinculados à lei e à vontade do legislador histórico em 

relação aos demais argumentos. Essa determinação decorre do fato de o discurso jurídico ser 

caracterizado pelo emprego de argumentos institucionais (leis, precedentes, doutrina). Dessa 

característica, infere-se que quanto mais a decisão judicial for baseada em argumentos 

institucionais, menores as chances de ativismo judicial. Afinal, aqueles argumentos são próprios 

do discurso jurídico, que é o discurso típico do Judiciário, sendo seu conteúdo, portanto, matéria 

de competência judicial. Logo, se o Judiciário atua dentro de sua competência, ele não pratica 

ativismo judicial, mas, sim, o devido controle dos atos e omissões dos demais Poderes. 

Todavia, segundo a tese da integração, o discurso jurídico é integrado pelos discursos 

prático geral e empírico, formados por argumentos não institucionais (Alexy, 2017). Percebe-

se então a necessidade de determinação da quantidade e da relevância dos argumentos utilizados 

nas decisões judiciais para a verificação da existência ou não de ativismo judicial e, em caso 

afirmativo, a aferição do seu grau (que será tão mais intenso quanto maior a quantidade e a 

relevância dos argumentos não institucionais utilizados na decisão judicial). 

Conforme as definições e características dos elementos de decisão estudados na 

pesquisa bibliográfica – ratio decidendi, rationales e obiter dicta –, examina-se o peso 

(quantidade e relevância) dos argumentos não institucionais na pesquisa empírica, segundo sua 

articulação com esses elementos. Complementarmente, análise retórica será realizada, tendo 

em vista a possibilidade de uso estratégico do discurso jurídico para se conferir aparente 

legitimidade e legalidade à fundamentação das decisões. 
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